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TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO

1,1. REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAçÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA PAR,A A LOCAçÃO DE CONCENTRADORES DE

OXGÊNIO E RESPECTIVOS ACESSÓRIOS, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DE

PACIENTES QUE NECESSITAM DE OXIGÊNIO GONTíNUO OU INTERMITENTE, DE

INTERESSE DA SECRETARIA DA SAÚDE DO MUNICíPIO.

2, DESCR|ÇÃO DA NECESIDADE:

A presente demanda tem por finalidade a contratação, por meio de processo licitatório, de
empresa especializada para a locação de concentradores de oxigênio e respectivos
acessórios, destinados ao atendimento de pacientes que necessítam de oxigênio contínuo
ou intermitente, no âmbito da rede pública de saúde. A locaçáo dos equipamentos mostra-
se a solução mais adequada e eficiente, considerando a necessidade de atendimento
imediato, à variabilidade da demanda, bem como a necessidade de manutençáo contínua,
reposição e Suporte técnico, os quais ficam Sob responsabilidade da empresa contratada.

Tal modelo permite maior flexibilidade operacional, redução de custos com aquisição,
armazenamento e manutenção, além de garantir a disponibilidade de equipamentos em
plenas condiçÕes de uso. A contratação se faz necessária diante do aumento de casos de
urgência e emergência relacionados a doenças respiratórias, bem como da crescente
demanda oriunda de determinaçÕes judiciais, que impóem ao ente público o fornecimento
imediato aos pacientes com indicação médica formal.

A inexistência ou insuficiência desses equipamentos pode resultar em risco iminente à vida,
agravamento do quadro clínico, internaçôes hospitalares evitáveis e responsabilizaçáo do
ente público pelo descumprimento de ordens judiciais. Ressalta-se que a rede própria não
dispôe de quantitativo suficiênte de concentradores de oxigênio para atender à totalidade
da demanda atual e imprevisível, especialmente em situações de urgência, emergência e
judicialização, tornando imprescindÍvel a contratação por meio de processo licitatório, em
observância aos princípios da legalidade, eÍiciência, economicidade, continuidade do
serviço público e proteção à vida.

Dessa forma, a Íormalizaçáo da presente demanda justifica-se como medida essencial para
assegurar a continuidade da assistência à saúde, o cumprimento de decisões judiciais, a
resposta rápida a situações emergenciais e a efetivaçáo do direito constitucional à saúde,
em consonância com as diretrizes do Sistema Unico de Saúde.

JUSTIFICATIVA: Justifica-se a contratação, considerando que os serviços de locaçáo de
concentradores de oxigênio apresentam-se como uma proposta de atendimento voltada
para a população do Município de Baturité, caracterizando um conjunto de ações de saúde,
no âmbito individual e coletivo, que abrangem a promoção e a proteção da saúde, a
prevenção de agravos, o diagnóstico, o tratamento, a reabilitaçáo e manutenção da saúde.
Considerando ainda que o referido serviço tem como objetivo atender a pacientes que
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a demanda.

2.1- OBJETIVOS:
Ã f"""ç* de concentradores de oxigênio e respectivos acessórios' destinados ao

atendimento de pacientes que necessitam de oxigênio contínuo ou intermitente, no âmbito

àa reOe pública de sariAà. n locação dos eq-uipamentos mostra-se a soluçáo mais

àdequada e eficiente, consideranáo a necessidade de atendimento imediato, a

variabilidade da demanda, bem como a necessidade de manutenção contínua, reposição

e suporte técnico

2.2- BENEFtctÁntos:
A Secretaria de saúde dentre outras atribuições, é responsável por fornecer um se.rviço de

;;;riãr;;:ÃõóúêúÀÀio§ oo sus, DE tfurenessE DA SEoRETARTA DA sAUDE Do

üuNrcipio DE BATURITE/GE, principalmente os que mais precisam'

z.s - r-ocatzeçÃo:
À tocaçao se Íai mais adequada pois além de ser mais econômica e ágil, ou seja, no

campo.

2.4. RESULTADOS ESPERADOS
A contratação da empresa que fornecerá os serviços, serviço tem como obietivo atender a

pacientes lue necessitam de tratamento de oxigênio terapia domiciliar. sobre apoio da

becretaria úunicipal da Saúde, e deverá atender tôdas as exigências legais., detransporte'

de prazo. Os coniratados deverão obedecer às regras estabelecidas no edital de licitaçáo,

conforme Documento de Formalização de Demanda, e o Estudo Técnico Preliminar.

3. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E VALORES:
3.1. os orçamentos foram realizados conforme as normas estabelecidas pela lnstrução

Normativa SÊCES /ME No OS, de 7 de julho de 2021, que dispõe sobre o procedimento

administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisiçáo de bens e

contratação de serviços em geral, no amUito Do Poder Legislativo, ou Município de Baturité

/ CE. AiÁda de acorão .o*-o Art. 3o dessa lN, segue informaçóes mínimas necessárias

sobre a Pesquisa de Preços que integra esse Processo: l- Foi designado(a) o(a) servido(a)
fánfrfCtSCó CLEBTO úOnetnn SÓARES como o agente responsável pela cotação; ll -

A pesquisa de preço foi realizada considerando os parâmetros dispostos no art. 50, § 1o, da

lnstruçáo Normativa SEGES /ME No 65, de 7 de julho de 202í, empregados de forma

combinada: prioritariamente, foram consultados os preços através. do sítio
,,precodereferencia.m2atecnologia.com.br'" uma ferramenta informatizada, cuja pesquisa

baseia-se em resultados de lÉitações adjudicadas e/ou homologadas realizadas pela

administração pública o que contempla os parâmehos dos incisos I e ll do art. 50 da lN no

6512021 (pêsquisa de compras públicas dos Municípios do Estado do Ceará, Governo do

Estado dô Ceará e Governo Federal e pesquisa em contratações públicas similares).

considerando o Art. 6.o dessa lN no 65t2021 foi utilizado, após feito a pesquisas, não

encontrando itens, foram feita através de cotação via e-mail, como método para obtenção

necessitam de tratamento de oxigeno terapia domiciliar sobre apoio da

secretaria Municipal da saúde, através de solicitações de proÍlssionais da área, conforme

do preço estimado, a média e média saneada
O valor estimado lobal e de (

e sessenta reaié

S€cEtgrio dE AdminlÉtÍêçóô, Fin§ncss € Plonê'lorerito d6 BõterftélcÉ -
r,*".*'iã-àããüãr-"7.i;ê;;i;;B.;ii;';CõÊÉ' Bã.rôó-óôo - cN PJ n' o- 7.347343,'oool -oa

-Ê;;ii l.stü;io.Jh êdninlEtEêoo€lbgtt ritê'ço€ry'br

-l 1,ry

Os serviços e seus respectivos quantitativos estáo dispostos no quadro a seguir:

\



Ê*.IãEl*q-
BATURITE

LorE 01 E útttco

- +_eÍ€tgarq de Adminiittqç{lo. Fiôqnços o ptônojêm.Etê dê B.turrtó,/ÇE -r'ovéso r4 de abrit./n. cst o Bsruritó cEÉ 6?,76r)_0_cl0 _ cNpJ n§ o7.3ar.343/oclol_oaE-6oil lE3titucionst ddnini,trcêqocrbqtu,it€.oo€@-b;

Item Und Qnt VALOR
UNIT.

VALOR
GLOBAL

Descritivo

1

CONCENTRADOR DE 02 DE 5 L -
Locaçáo de kit composto por: locação de
concentrador de oxigênio dotado de: fluxo
variável de 0 5 a Sl/min (cinco litros por
minutos) filkos para remoção de poeira,
bactérias e outras partículas, sistema de
alarme para indicação de defeitos e
intercorrências, como queda de pressão,
falha elétrica e concentração de oxigênio
fora dos parâmetros normais de
operações, móvel montado sobre rodízios,
alimentação elétrica de 220vl60h2, com
os seguintes acessórios: 01 (um) copo
umidificador, 01 (uma) cânula nasal com
extensão de 02 (dois) metÍos com troca a
cada 3 meses. Locação mensal.

Unid. 30
R$

16.749,90
R$

200.998,80

2

CONCENTRADOR DE 02 DE ,10 L -
Locação de kit composto por: locação de
concentrador de variável de I a 1 01/min
(dez litros por minutos). filtros para
remoção de poeira, bactérias e outras
partículas, sistema de alarme para
indicaçáo de defeitos e intercorrências,
como queda de pressão, falha elétrica e
concentração de oxigênio fora dos
parâmetros normais de operações, móvel
montado sobre rodízios, alimentação
elétrica de 220Y ou I l0Vi60hz, com a
utilização de transformador de energia,
com os seguintes acessórios: 01 (um)
copo umidificador, 01 (um) copo
umidificadol 01 (uma) cânula nasal com
extensão de 02 (dois) metros com troca a
cada 3 meses;

Unid.
R$

4.750,00
R$

57.000,00

VENTILADOR PULMONAR
Locação de Ventilador Portátil Ventilação
de volume controlado ou de pressão
controlada através de métodos não-
invasivos ou invasivos com compensação
avançada de Íugas. Opção de mudança
de prescrição do paciente. ventilação de
volume controlado ou de pressáo
controlada, por meio de interfaces nâo-
invasivas ou invasivas ra atender as

Unid. 2
R$

6.788,00
R$

81.456,00

.a
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necessidades de pacientes adultos e
pediátricos (5 kg). Suporte de pressáo
garantida de volume médio. Bateria
intema ou extema com capacidade para
6 a 8h de autonomia contínua.
Capacidade de armazenamento de dados
em cartão SD, porta USB ou memória
interna. Quando configurado com o
circuito de porta de expiração passivo, e
compensação de Íuga automática que
assegura sincronização otimizada
paciente - ventilador e compensação de
fuga avançada em ventilações invasivas e
náo-invasivas para os modos de pressão
e para os modos de volume. Acompanha
base de umidificação, circuitos de
ventilação invasiva com válvula exalatória
próprios do ventilador, cateter mount(em
caso de ventilaçáo invasiva).Deverão
estar inclusos a troca do circuito,cateter
mount e filtro mensalmente, bem como
mascara nasal ou facial com troca anual
Locação mensal.

4

BIPAP - Locação de bipap com frequência
respiratória = Equipamento para
ventilação não invasiva, bi nível, gerador
de fluxo com dois níveis de pressão,
inspiratória e expiratória, deve contemplar
os modos ventilatórios mínimo
espontâneo e com frequência
programada, visor com indicadores
numéricos das pressões e frequências
respiratória programada e leitura do
volume corrente compensaçáo automática
na presença de vazamento maior ou igual
que 601/ min; alimentação elétrica bi volt
120/220 volts automático; possibilidade de
uso de bateria portátil. Os ajustes
ventilatórios devem permitir os intervalos
de pressáo inspiratória de 4 a 30 cm de
h20, pressão respiratória final de 4 a 20 cm
h20, pressão contínua na via aérea de 4 a
20 cm h20, freqúência respiratória ate 30
ipm, tempo inspiratório de 0,5 a 3
segundos, rampa programável, tempo de
subida: 150-600ms; tela de lcd para
visualização da pressão, frequência,
volume corrente e vazamento; alarmes de
falha elétrica, desconexão. lncluindo os

Unid. z R$
2.638,82 R$

31.665§4
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seguintes acessórios: base de
umidificaçâo aquecida, jarra
umidificadora, mascat:r facial/nasal em
silicone com troca anual, circuito não
invasivo com troca trimestral e filho
bacteriológico com troca mensal. Locação
Mensal.
CPAP -Locacáo de cpap - gerador de ar
de pressão positiva automática nas vias
aéreas, ajusta a respíração da pressão
pela respiração para o conforto máximo. o
cartão de dados (180 sessões de dados
sumários, cinco sessÕes de dados
detalhados) deixa seu clinico mudar
remotamente seus ajustes da terapia
sem uma visita, ajuste automático da
altura, escala da pressão operando-se: 4-
20 cm h20. Fonte de alimentação: c-c.c.a.
1001 24Ov,50/60h2, 12v ou 24v através do
conversor dc-12. lncluindo os seguintes
acessórios: máscara Íacial/nasal em
silicone com troca anual, traquéia com
troca trimestral, Íiltros e cabo de
Íorça.Locação mensal.

Unid. 2 R$
950,00

R$
11 .400,00

6

ASPTRADOR DE SECREÇÃO-
Locação de aspirador de secreção para
utilização médica com mecanismo
totalmente isento de óleo e baixo nível de
ruído; vacuómetro graduado até 30 pol.hg;
funcionamento através de diafragma ou
pistão, pedal para acionamento contínuo/
intermitente; microÍiltro bacteriológico;
sistema eletrônico com alarme e
desligamento automático; frasco em vidro
ou plástico com capacidade de 3 litros,
com tampa removível incluindo os
seguintes acessórios: mangueira de
aspiração de 02 (dois) metros e uma
mangueira de aspiração de 30 cm, e
sonda de aspiração.Locação mensal.

Unid Ã R$
1.377 ,65

OXIMETRO DE MESA- Locação de
oxímetro de pulso com curva
pletismográÍica e frequência cardÍaca.
Faixa de medição: -saturaÇão 1 â 100o/o .

Pulso + Ou-2o/o de 35bpm a 250bpm..
Faixa de perfusão: 0,03% a 20%. Precisão
da uência de pulso: 20 a 250

Unid. ? R$
884,0'1

R$
10.608,12
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7 batimentos por minuto (bpm) t3 dígitos.
Acompanhando os acessórios: sensor
sp02 adulto ou infantil e fonte de
alimentação. Locaçáo mensal.

lnformamos ainda a necessidade dos seguintes serviços inclusos na locação:
. Entrega e recolhimento dos equipamentos no domicílio dos pacientes;
o Manutenções preventivas para limpeza dos equipamentos;
. Verificação dos parâmetros e substituição dos equipamentos quando apresentam
problemas de funcionamento;
. Plantão 24 (vinte e quatro) horas para atendimento de urgência em caso de defeitos
nos equipamentos.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
A Licitação Íundamentar-se-á nas Leis:

1.
í.1.

a
b )

Lei Federal n' 114.133121 e suas alterações;
Lei Complementar no 12312006 e suas alterações; e
Decreto Municipal de n" 05712023, de 20112123

2. DO MODO DE DISPUTA

MODO DE DISPUTA: ABERTO

3. MODALIDADE DA LICITAÇÃO:

Pregáo (MENoR PREçO POR LoTE)

4, ORGÃOGERENGIADOR

SECRETARIA DE SAÚDE

4.1. DESCRIÇÃO DA SOLUçÃO COMO UM rODO

4.2 A contratação da empresa que Íornecerá os serviços/material, deverá atender todas as
exigências legais, de transporte, de prazo. Os contratados deverão obedecer às regras
estabelecidas no edital de licitação

5, MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
5.1. ROTTNA DE FTSCALTZAçÃO CONTRATUAL.

5.1.'t. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecuçáo total ou parcial (Lei no 14.13312021, art. 1 15, caput).

5.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e Íiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n" í4.133/2021,ar1. 117, caput).
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do(s) órgão(s) /entidade(s) participante(s) do SRP (Sistema de Registro de
Preços), a ser informada quando da lavratura do contrato, e informado no EPT.

8. PERIODO DE VIGÊNCN E DE PRORROGAÇÃO CONTRATO:
8.1- O prazo de vigência do contrato a ser celebrado é alé 12 (doze) meses, a partir da
sua assinatura, podendo ser prorrogado na forma do artigo í 05 da Lei n' 14.1 33, de 2021 .

Podendo ser prorrogado na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n' 14.133, de 2021.

9. DO PRAZO E LOCAL DA ENTREGA
9.1. O objeto deverá ser entregue na sede da Secretaria contratante ou onde está indicar,
na sede urbana/rural do municÍpio de Baturité-CE.

9.2.O prazo de entrega/execução do objeto é de forma parcelada, conforme a demanda, a
partir de 05 (cinco) dias úteis da emissão da ordem de compra/serviços.

10. DAS OBRTGAÇOES DO FORNECEDOR
'10.'1 . São obrigações do fornecedor, além das demais pievistas neste Anexo:
a) executar o fornecimento dos bens licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo
MUNICÍPIO, de acordo com o especificado no instrumento convocatório e no Anexo l, que
Íaz parte deste instrumento, observando ainda todas as normas técnicas que
eventualmente regulem o Íornecimento, responsabilizando-se ainda por eventuais
prejuÍzos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui
estabelecida;
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer
ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou
extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relaçáo a terceiros, em
decorrência do fornecimento;
c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto
do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incôneções;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICíP|O ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, náo excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgáo
interessado;
e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato.
As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do
contratado deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes;
f) aceitar, nas mesmas condiçôes do contrato, os acréscimos ou supressÕes quantitativas
que se fizerem no íornecimento , até 25o/o (vinte e cinco) por cento do valor inicial atualizado
do contrato, na forma da Lei no 14.j33t21:
g) a entrega dos produtos deverá ser efetuada de forma a não comprometer o
funcionamento do fomecimento, e deverá cumprir' o cronograma expedido pela
SECRETARIA CONTRATANTE do Município de Baturité/CE.
h) comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos
que estiverem em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem
quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento
e conclusão do objeto contratado.
i) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNIcÍplo, cujas reclamaÇões se
obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao MUN|cÍplo, imediatameníe e por
escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execuçáo do contrato; 

II
-__. -- s.9.I".:j.,9_dà Ad-miâilt oÇúô. FiEnçô, € F,toÊêJomô.Êo Gto B.turiró,/ÇE - ll
,rov€rs 14 .'e abnt./n, c.ôt o s§turité c:ep: ee-76o_obo _ CNpJ n" o7-3àiéag/Ooor_ogE_ho th.titecto.st: q<ttuiôistÉêôocrb-iu,itô-;-g--ç - -

Á



BAfURITE

j) dispor-se a toda e qualquer Íiscalizaçáo do MUNICíPIO, no tocante ao
fornecimento do material, assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste
Termo;
k) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do
fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer
natureza;
l) comunicar imediatamente ao MUNICíPlO qualquer alteração oconida no endereço, conta
bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de conespondência;
m) possibilitar ao MUNICÍP|O efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as
condições para atendimento do objeto contratual;
n) respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas
normas regulamentadoras pertinentes;
o) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNICíPIO, no prazo de 24
(vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte o objeto recusado pela
administração, caso constatadas divergências nas especificações, às normas e exigências
especiÍicadas no Termo de Referência, no Edital ou na Carta Proposta do Contratado, ou,
quando for o caso, da amostra/protótipo, com o material entregue, sujeitando-se às
penalidades cabíveis:
p) providenciar, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, por sua conta e sem ônus para o
MUNICIPIO, a correção ou substituiçáo, dos bens que apresentem defeito durante o
período de garantia;
q) prestar manutenção gratuita sobre todas as peças, componentes e acessórios dos bens
objeto deste Termo, durante o prazo de garantia;
r) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados,
informagões, documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais do
MUNICIPIO, de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser
confiados, sejam relacionados ou náo com o fornecimento objeto desta ata;
s) manter seus empregados, quando nas dependências do MUNICíp|O, devidamente
identiÍicados com crachá subscrito pela CONTRATADA, no qual constará, no mínimo, sua
razáo social, nome completo do empregado e fotografia 3x4;
!) arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos materiais até o(s)
local(is) de entrega;
u) informar nas embalagens de transporte do produto, mediante etiqueta ou gravação na
própria embalagem, em letras de tamanho compatível, os seguintes áados:
marca/fabricante, quantidade contida em cada caixa, número do contrato, no e data da
Ordem de Fornecimento e o nome da fornecedora/fabricante;
v) manter, drya1te a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualiÍicação
exigidas no Edital relativo à licitaçáo da qual decorreu ó presente ajuste, nos da Lei no
14.133121 , que será observado, quando dos pagamentos à CONTRAÍADA.

11. SÃO RESPONSABILIDAOES DO FORNECEDOR AINDA:
a) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a soÍrer em decorrência do
fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados,
mesmo nos casos que envolvam eventuais decisóes judiciais, eximindo o MUNIcíplo de
qualquer solidariedade ou responsabilidade;
b) Toda e qualquer multa, indenizaçáo ou despesa Ímposta ao MUN|cíplo por autoridade
competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado
na execução do fornecimento, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas
ao MUNICíPlo, que ficará, de pleno direito, autorizada aãescontar, de quarquer pagamento
devido ao fornecedor, o valor correspondente.
11.1' O fornecedor autoriza o MUNICÍPlO a descontar o valor correspondente aos referidos
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danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe
forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial,
assegurada a prévia defesa.
11.2. A ausência ou omissão da fiscalizaçáo do MUNICíP|O não eximiÉ o Íornecedor das
responsabilidades previstas neste termo.
11.3. Todo o material deverá ser comprovadamente de primeira qualidade não sendo
admitido, em hipótese alguma, a entrega de material reutilizado ou recondicionado.
'l 'l .4. A falta de quaisquer dos materiais cujo fornecimento incumbe ao vencedor, não
poderá ser alegada como motivo de Íorça maior para o atraso. má execução ou inexecução
dos serviços objeto deste contrato e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo
não cumprimento dos prazos e demais condiçôes estabelecidas.

12, DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANçÔES
12.1 - Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações
previstas no art. 155 da Lei no 14.133, de 2021 .

12.2-O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas no art. 155 da Lei
14.133121 ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes
sanções previstas no art. 156 da Lei 14.133121:

a) Advertência;
b) Multa de 1,0 % (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s)
pela conduta do fornecedor;
c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Adminishação Pública direta e
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos,
quando não se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, bem como nos
demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

12.2-Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis Íorem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.3-A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese
alguma, exime a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração
Pública.

12.4-A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sançÕes_

13. DAS OBRTGAçÔES DA CONTRATANTE
13.1-A CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao(à) CONTRATADO(A) todas as
condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigaçóes decorrentes do Termo
Contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 14.133t21:
í3.2-Exigir o cumprimento de todas as obrigaçÕes assumidas pelo contratado, de acordo
com o contrato e seus anexos;
13.3-Receber o objeto no prazo e condiçóes estabelecidas no Termo de Referência;
13.4-NotiÍicar o contratado por escrito da ocorrência de eventuais impeíeiçôes, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua
correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.
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13.S-Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, deÍeitos ou incorreçÕes
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no

total ou em parte, às suas expensas;
13.6-Exercer o acompanhamento e a Íiscalização dos serviços, por servidor ou comíssão
especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando
dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos,
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para aS providências cabíveis;
13.7-Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao objeto executado, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato, conforme cronograma fÍsico-
financeiro;
13.8-Aplicar ao Contratado sançÕes motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato
e pelas demais infrações administrativas sujeitas à fiscalização do Contratante;
13.9-Cientificar o órgão de representação judicial da PreÍeitura Municipal de Baturité para

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
í 3.1O-Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos
ou subordinados.
13.1 1-Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas
e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execuçáo.

14. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:
14.1. A Pregoeira efetuará o julgamento das propostas pelo critério de "menor preço por
lote", podendo encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao
licitante que tenha apresentado o lance de menor valor por lote, para que seja obtido preço
melhor, bem assim decidir sobre sua aceitaçáo, observados os prazos para fornecimento,
as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais
condiçÕes deÍinidas.
14.2. Após o encerramento da sessáo de disputa e estando o valor da melhor proposta
acima do valor de referência, a Pregoeira negociará a redução do preço com o sêu detentor.
14.3. Encerrada a etapa de lances da sessão pública e ordenadas as ofertas, a pregoeira
comprovará a regularidade de situação do autor da melhor proposta, avaliada. A Pregoeira
verificará, também, o cumprimento das demais exigências para habilitação.
14.4. No caso de desclassificação do licitante arrematante, o novo licitante convocado
deverá apresentar documentação e proposta nos mesmos prazos previstos, a contar da
convocação pela pregoeira através do chat de mensagens.
'14.5. A inobservância aos prazos elencados neste termo de referência, ou ainda o envio
dos documentos de habilitação e da proposta de preços em desconformidade com o
disposto neste edital ensejará a inabilitaçáo do licitante e consequente desclassificaçáo no
certame, salvo motivo devidamente justificado e aceito pela Pregoeira.
14.6. Se a proposta ou lance de menor valor náo for aceitável, ou se o licitante desatender
às exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará a proposta ou o lance subsequente,
verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitaçao, na ordem de classiÍicação,
e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital.
14.7. Considera-se inaceitável, para todos os fins aqui dispostos, a proposta que não
atender as exigências fixadas neste Edital.
14.8. Havendo lances no tempo de disputa da sessáo pública, a proposta final de preços
do licitante detentor da melhor oferta deverá ter seus valores unitários e totais ajustados de
forma que os preços de cada um dos itens não resultem, após os ajustes, inexequíveis ou
superfaturados.
14.8,1. Definido o valor final da proposta, a pregoeira convocará o arrematante para

t
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anexar em campo próprio via internet (sistema ou e-mail), no prazo de até
02 (duas) horas, a proposta de preços com os respectivos valores readequados ao
último lance ofeÉado.
14.8.1.1. O e-mail para envio da proposta adequada é licitabaturite2O23@qmail.com.

15. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO
15.1. Os INTERESSADOS, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação
dos documentos abaixo relacionados, os quais serão analisados pela Pregoeira quanto a
sua autenticidade e o seu prazo de validade.
15.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema,
concomitantemente com os documentos de habil itacão exioidos no edital, proposta com a

descricão do obieto oÍertado e o Dreco. até a data e o horário estabelecidos para abertura
da sessão pública, quando será encerrada tal possibilidade, por meio eletrônico (upload),
nos formatos (extensões) "pdf, "doc", "xls",'png' ou 'jpg", observado o limite de 6 Mb para

cada arquivo, conforme regras de aceitaçáo estabelecidas pela plataforma
https://novobbmnet.com. bri.
OBSI: Havendo a necessidade de envio de documentos e habilitacão
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via
sistema e ou via email, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação'
15.3. Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou

seja, se da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceçáo
dos documentos que são válidos para matriz e todas as filiais. Caso a Empresa seja
vencedora, o Contrato será celebrado com a sede que apresentou a documentação

16. REL.ATIVA À HAAIL|TAcÃO JUR íorcÀ:
a) REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa peisoa física, no registro público de
empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial
ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbaçáo no registro da Junta
onde tem sede a matriz.
b) ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em
se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades poraçÔes, acompanhado
de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a
sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no
registro da Junta onde tem sede a matriz.
c) INSCRIÇÃo DO ATO CONSTITUTIVo, no caso de sociedades simples - exceto
cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas JurÍdicas acompanhada de prova da
diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência,
apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera
com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
d) DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira
em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇAO PARA
FUNCIONAMENTO expedido p-elo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
e) CoPIA RG E GPF DO(S) SOclo(S)ADMINISTRATOR(S) OU TITULAR DA PEssoA
JURIDICA.
f) Autorizaçáo de Funcionamento da Empresa (AFE) expedida pela Agência Nacional de
Vigilância Sanitária (ANVISA), do Ministério da Saúde, de acordo com art.50 da Lei Federal
N.6.360/1976.
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g) Licença de funcionamento, emitida pelo Serviço de Vigilância Sanitária da
Secretaria de Saúde Estadual ou Municipal, da sede da licitante, de acordo com art. 5í da
Lei Federal N' 6.360/1976.

16.1. RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHIS TA
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatÍvel
com o objeto contratual;
c) Provas de regularidade, em plena validade, para com:
c.1) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita
através da Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e
à DÍvida Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria
Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2 de outubro de2014;
c.2) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual deverá ser feita
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
c.3) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal deverá ser feita
através de Certidáo Consolidada Negativa de Débitos inicritos na Dívida Ativa Municipal.
d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
através de Certificado de Regularidade - CRF;
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidaçáo das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943." (NR), conforme
Lei 12.44012O11 de 07 de julho de 201 '1 

.

Na forma do que dispõe o aft. 42 da Lei Complementar no 123, de 14.12.2006, a
comprovação da regulaidade fiscal e trabalhista das microempresas . e en presas de
pequeno pofte somenÍe será exigida para efeito de assinatura do contrato.
Para efeito do disposÍo no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação neste
procedimento licüatóio, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovaçáo de regulaidade fiscal e trabalhista, meémo que esta apresente alguma
restrição.
Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal será assegurado o prazo
de 05 (cinco) dias úÍeis, contado a paftir do momento em que o proponente for declarado
o vencedor do ceftame, para regulaização da documentação, pagamento ou parcelamento
do débito, e emr'ssão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de ceftidão
negativa.
Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital referentes à fase de
habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e
ainda, a ME ou EPP que não apresentar a regularização da documentação de Regularidade
Fiscal e Trabalhista no prazo definido no item acima.

16.2. SUAL|FtCAÇÃo tÉcrrcl:
a) Atestado (s) fornecido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, com
identificação do assinante, comprovando que a Licitante, prestou ou está prestando
serviços compatíveis com o objeto da licitação.
b) Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica
para comprovação ao que dispõe o item a), instrumento de nota fiscal/contrato de
fornecimento, respectivos ao qual o atestado faz vinculação.
c) Prova de inscrição ou registro da licitante, junto ao Conselho Regional de Engenharia,
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d) Comprovação da licitante possuir como responsável técnico ou em seu quadro
técnico, na data prevista para a entrega dos documento_s, profissional(is) de nível superior
reconhecido(s) pelo CREA, detento(es) de CERTIDAO DE ACERVO TECNICO que

comprove a execução de serviços de características técnicas similares as do objeto do
certame. (Lei no 6.496 de 01 de dezembro de 1977 e Resolução no 3í7 de 3í de outubro
de 1986-CONFEA-CREA).
e.'l) Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro técnico:
e.1.1) Se empregado, comprovando-se o vínculo empregatício através de cópia da "Ficha
ou Livro de Registro de Empregado" ou da Carteira de Trabalho e Previdência Social -
CTPS;
e.1.2) O sócio comprovando-se a participação societária através da cópia do Contrato
Social;
e.1 .3) Se contratado, apresentar contrato de prestação de serviço.
e.2) Quando a GERTIDÃO DE ACERVO TECNICO emitida pelo CREA não explicitar com
clareza os serviços do objeto do Acervo Técnico, esta. deveÉ vir acompanhada do seu
respectivo atestado, devidamente registrado e reconhecido pelo CREA.

16.3. RELANVA À FICA Ã ECONÔMICO-

S€cEto.lo d. AdBiniÍtroêõô. Flenc6! o Plq..loó..rtô dô BdtuÍita]/CE -Tr*..s 't4 dô a!,.i| .,16, c.ntro B;tuiita cEÉ: 62.760-(,_c)0 - cNêJ À. q7.3473a<l/oooi-oa
E-óoil lã3titEinah âdEinietEc@@bqtrrrrtê-cit€@,b.

./

a) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;
a.1) Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstraçôes
Contábeis assim apresentados:
a.1.1) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta
Comercial da sede ou domicílio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura
e de encerramento do Livro Diário do qual Íoi extraído.
a.1.2) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas
regidas pela Lei no.6.404176: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou
domicílio da licitante; ou publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do
Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda,
em jornal de grande circulação editado na localidade em que está a sede da companhia;
a.1.3) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local
de sua sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária,
deverá sujeitar-se às normas fixadas para as sociedades empresárias, inclusive quanto ao
registro na Junta Comercial.
a.1.4) As empresas constituídas á menos de um ano: apresentarão deveráo apresentar
demonstrativo do Balanço de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta
Comercial do domicílio da Licitante, acompanhado dos termos de abertura e de
encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial .

assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente,
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.
b) Entende-se que a expÍessão"na forma da lef constante no item a), no mínimo: balanço
patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos de abertura
e encerramento).
c) As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado.
d) A empresa optante pelo SrsÍema Público de Escituração Digital - SPED poderá
apresentá-lo na forma da lei.
e) Entende-se que a expressão"na forma da IeÍ constante no item d) engloba, no mínimo:
- Balanço Patrimonial;
- DRE - Demonstração do Resultado do Exercício;
- Termos de abertura e de encenamento;

\
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- Recibo de entrega de escrituração contábil digital; (Para efeito o que determina
o Art. 2o do Decreto No 9.555, de 6 de novembro de 2018);
- Comprovantes/termos de autenticaçôes digitais (assinatura digital), a Íim de garantir a

autoria, a autenticidade at ridade e a validade urídica do documento d ital.

f) As cópias deveráo ser originárias do Livro Diário constante do SPED.
g) A Escrituraçáo Digital deverá estar de acordo com as lnstruções Normativas (RFB n"
142012013 e RFB no 1594) que tratam do Sisúema Público de Escituração Digrtal ' SPED.
Para maiores informações, veificar o site www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a

exigência de apresentação do Balanço Patrimonial do último exercício social, a ser
apresentado no prazo que determina o art. 5o das lnstruções Normativas da RFB, bem
como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU n" 2.66912013 de relatoria do
Ministro Valmir Campelo.
h) certidão negativa de Íeitos sobre falência expedida pelo distribuÍdor da sede do licitante,
em data não superior a 30 (trinta) dias.

16.4. DEMAIS EXGÊNCIAS:
a) Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei no 9.854, de 2711011999'
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIll, do artigo 70, da Constituição Federal,
não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,
nem emprega menores de'16 (dezesseis) anos em trabãlho algum, salvo na condição de
aprendiz, a partir de 14 (quatoze) anos, conforme modelo constante dos Anexos deste
edital;
b) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal.
16.5. Todos os documentos de habilitação exigidos nesse processo deverão ser
apresentados, através do sistema da plataforma eletrônica, em original ou cópia
autenticada, mesmo os documentos diqitalizados. que devem retratar Íielmente a condição
do documento original ou autenticado. Caso o licitante contrarie ou deixe de apresentar
qualquer uma dessas exigências, o mesmo será inabilitado.
16.6. Os documentos expedidos pela lnternet poderão ser apresentados em forma oriqinal
ou cópia reproqráfica sem autenticacão. Entretanto, estarão sujeitos à verificação de sua
autenticidade através de consulta realizada pela Pregoeira.
16.7. Será lnabilitado o licitante que não atender as exi§ências do edital reÍerentes à fase
de habilitação, bem como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e
Íormas.

Baturité/CE, 09 reiro de 2026.

Cicero Antôn usa Bezerra
ORDENADOR DE DESPESAS DA UNIDA ESTORA DA SECRETARIA DE SAUDE

DA PREFEITURA MUNI DE BATURITEiCE
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OBSI: A autenticação de livros contábeis das pessoas juríd
do Comércio, poderá ser feita pelo Sistema Público. de
instituído pelo Decreto no 6.022, de 22 de janeiro de 2007, por meio da apresentação
de escrituração contábil digital, na Íorma estabelecida pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. (Art. 1o do Decreto No 9.555, de 6 de

icas náo sujeitas ao Registro
Escrituração Digital - Sped,

novembro de 2018
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ANExo r -MoDELos oe oecuReçôes

DECLARAÇÃo Do cuMpRtMENTo Do Dtsposro No tNctso xxxilr Do ART. 70

DA coNsTrrurçÃo reoennl

Razão Social e ou Nome) CNPJ e ou CPF no
(endereço completo)sediada

. Declaro (amos) para todos os fins de direito,
especificamente para participação de licitaçáo na modalidade de pngeÃO
ELETRONICO (No DO PREGAO ELETRONICO), sob as penas da lei, que não realiza
trabalho noturno, perigoso ou insalubre a mênores de dezoito e de qualquer trabalho a
menores de dezesseis anos, salvo na condiçâo de aprendiz, a partir de quatoze anos,
nos termos do inciso XXX|ll do art. 70 da Constituição Federal de 1988.

Por ser verdade, firmo(amos) a presente.

de

(Nome e Número Carteira de ldentidade do Declarante)

DECLARAÇÃO DE QUE SUAS PROPOSTAS ECONÔMICAS COMPREENDEM A
INTEGRALIDADE DOS CUSTOS PARAATENDIMENTO DOS DIREITOS

TRABALHISTAS ASSEGURADOS NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

(Razão Social e ou Nome)
sediada

de

CNPJ e ou CPF no

(endereço completo)
. Declaro (amos) para todos os Íins de direito,

especificamente para pàrticipação de- licitação na modalidade de PREGÃO
ELETRÔNlco (No Do PREGÃo ELETRÔNlco), sob as penas da lei, que a proposta
econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convençôes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de entrega das propostas.

,em_de

OBS..' as declarações deveÉo ser emitidas em papel ümhrado da empr*a
proponente e carimbada com o número do CNPJ.
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(Nome e Número Carteira de ldentidade do Declârante)


